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CONTRATO FIIS 1{O íO(l'2023, OUE E'I'IRE S' CELEERÁI' O FUNDO
HUNtc,pAL oe seúoe oe cnÃ aRANDE E A EttpREsA ANA LUctA LIMA
nnnaÁo oIsrmeU,DoRA DE ilEacATENTos HREu EPP, PÁRÁ os F,,vs
OUE SE ESPEC'FICÁ.

Aos 03 (tres) dias do mês de juho & 2V23, de um lado o FUtlDO ilUI{ICPAL DE SAÚDE DE CHÂ GR t{DE com sede e foro em
Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenho - Chã Grande - PE, inscíito no C.N.P.JJMF sob o no 08.625.í671000í.
50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado
por meio da Portaria N" 2852017 datada em 0í0812017,portador da Carteira de ldenüdade No 1.826.8íZSSP/PE, CPF n" 353.431.684-34,
no uso da atribuiçáo que he conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmante CO[{TRATA[{TE, e a empresa Ana Lucia Lima
Aragão Dbttibuidora de fedicamentos Eireli EPP, ínscrita no CNPJ sob o n" {.074.í358001-16, estabelecida à Rua Primeiro de Maio,

n0 54 - Nossa Senhora das Dores - Caruaru - PE, CEP: 55.m2-130, reste ato represenlada por sua Represenlante Legal, Sra. Ana Lúcia
Lima Aragáo, porEdora da Carteira de ldenüdade No4.317.í24, expedida pela Seoebria de Defesa Social do Estado de Pemambuco,
CPF/MF N" 824.442.fi4{0, doravante denominada COiÍTRATADA, paúram o píesente Confato, oja celebrago é deconente do
Processo Licitatório no 0151ã122 - Pogão Eletsônico no 013f2022 - Ate de Registo de Pmçoo FllS N" 03112022 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 19S, e modificapes subsequentes; pelos termos da
proposta vencedora, paÍte integranle deste conhato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,

aplicando+e-lhes supleüvamente, os princípios da Teoria Genal dos Confatos e as disposiçoes de direito prívado; atendidas as cláusulas, e
condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSUIA PRIIIEIRA - DO OBJETO - Aquisição com entrega Parcelada de tedicamentos, tedicamentos Controlados,
Medicamentos Farmácía Básica, lnrtumental Cinirgico e Oieta Enteral para supdr as necessidades do Centro de Atenção Psicossocial

- CAPS, Hospital C*ral Alfredo Alves de Lima, SAMU - SeMço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Saúde da Família -
USF, conforme especifica$es e guanüdades indicadas no Anexo ll, parte integranb deste confab independente de hanscriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessáo ou fansÍerêncía, no todo ou em paÍte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FIIIALIDADE - O objeh deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contato vigorani ate 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legisla@o peflinente.

cúusulA QUARTA - DO VALoR E CONDICÓES DE PAGAIENTO - AüihiFse a esse Contsato o valor de Rl 60.031,80 (Sessenta

mil, tsinta e um reais e oitenta centavos) reÍercnte ao valor total do obieto pÍeúslo na Cláusuh Primeira, para a htalidade do período

mencionado na Cláusula Terceira, coníorme detalhamento a seguir:

ITENS. EXCLUSIVO PARA Í{ICROEMPRESAS E ETPRESAS OE FORTE lll da Lei

ANA LI.,(IA UMA ARAGAO Arinado de íma digÍt l por ÂNA
LUCIA LIMA ARAGAO DISTRBUII)oRA

Item Drscriçáo Codigo BR Marca Unidade
Quant

Hospital
Valor

Unitário Rt
Valor

Total Rl
02 Adenosina 3MG/2ML 8R0278281 Hipobbor AMP í00 11,75 1.175,00

8R031505605 Aqua bidestilada 500Ml Farmace FIA 50 4,93 246,50

06 Aoua brdesilada 1000M1 8R03 1 5056 Farmace FtA 100 7,32 732,00

08 Amiaqna, sutfato 500MG/2ML BR02ô8381 Teulo AMP 60 7,53 451.80

11 Atensina 0,'l00MG/2ML 8R0340206 Boehrinqer AMP 50 8,87 443.50
't8 Cetoproíeno (proÍenid) 1 fr)nn/2ml BRO448844 União Ouímica AMP. 500 4,59 2.295,00

n Clexane 40MG/0.4M1 8R0448982 SanoÍi Medlev S.P.E. í50 26,50 3.975,00

27 Comolexo'B'2ML BR0363088 Hvoofama AMP 300 2.88 864.00

34 Dexametasona Sol. lni. 2mqlml 8R0300733 Farmace AMP 500 1.25 625,00

37 Didofenaco de potássio 75MG BR0270992 União Química AMP s00 2,75 1.375,00

10 Dobutamina 12.5MG/20M1 8R0268446 Hvmfarma AMP 50 6.75 337.50

12 Dipirona sodica lGR 8R0410023 Teuto AMP 800 2,45 1.960,00

52 Furosemida - 20 MG, ampda com 2ML 8R0267666 Santisa AMP 200 1,94 388,00

56 Glimse 50o/o 8R0353564 Sanúec AMP. 700 0.70 490.00

61 Hidromrtisona 500MG 8R0270219
Bhu

FarmacÉdica
AMP, 200 5,40 1.080,00

63 Hioscina composb 2üIG/ML 5ML 8R0270621 HvpoÍarma AMP, 350 2,80 980,00

64 lmunoglobulina G Humana ANT{H 8R0266827
Panamerican

Medícal
F/A 02 304,00 608,00

65 Lidocaína 2o/o SI/ 20ML 8Rm69895 HvmÍarma FIA 80 6.70 536.00
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rÍEilS -

PaÉgrafo Primeiro - Os paganrentos serão efeürados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30
(tilnta) dias consecutivos, a contar do recebimento definiüvo, quando nnntidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitaçao e caso nâo haja

fato impediüvo para o qualtenha conmnido à conhatada.

Panignfo Segundo - Os pagamentos serão realizados integraknente, em conespondência com os produtos eÍetivamente enlregues no
mês anterior ao do pagarnento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande/PE, locz,liuda na Avenida Sâo Jose, n" 101, Cenfo, CM Gmnde/PE.

ANA LUCIA UMA ARAGAO
DISTRISUIDORA DE

Ârínado de fom digital por ÂNA
LUC!À TIMÂ ARÀGAO D|STREUIDORA

67 LevoÍloxaono 500MG/1 00ML 8R0305270 lsoíarma FtA í00 19,S 1.990,00

72 Metronidazol inietável BR0268498 Fíesenius Kabi F/A 60 8,00 480.00

88 Prometazina 50MG - 2ML 8R0267769 Sanval AMP, 80 2,ô0 208.00

106 Amoxilina 500MG 8R0271089 Teuto CPR. 2.000 0,29 580,00

't13 Cioroíloxacina 500MG 8R0267632 E, M. S, CAPS. 1.000 0,23 230,00

íí9 Fluconazol 150MG 8R0267662 Cimed CPR 500 0,54 270,00

125 lbuprofeno 6001\4G 8R0267676 Prati Donaduzzi CPR, 2.000 0.19 380.00

12E Metildopa 250MG 8R0267689 E. M. S, CPR. 500 0,39 195,00

141 Secnidazol 5$MG 8R0268300 Prati Donaduzzi CPR. í00 5,'14 514,00

151 Aziúomicina 40MG/ML BR0268949 E. M. S, FR. 100 6,99 699,00

152 Buscooam - íGOTAS) 8R0270622 Boehrinqer FR. 50 7,50 375.00

154 Dioirona 500MG/ML qotas 8R0267205 Farmace FR. 300 1.15 345,00

í55 Dexdorfeniramina 0,4MG 8R0267646 Farmace FR. í00 2,ffi 250,00

157 Hidróxido de Alumínio maonésio 8R0271064 E, M. S. FR. 250 3,20 800,00

í58 tbuorofeno 50 MG/ML suspensão oral 30 ML 8R0294&í3 Geolab FR. 150 1,73 259,50

í59 Loratadina 1 MG/IúL (XAROPE) 8R0273467 Cimed FR. 200 1,10 820.00

162 Metronidazol 1% SUSP. 100 ML 8R0266863 E. M, S. FR. 200 5,92 1.184.00

't 65 Paracetamol - GTS 200MG BR9ffi7n7 Hipolabs FR. 200 1,49 298,00

169

PÍednisolona, composiÉo: fosfato sódico,

concenfa@: 3 MG/ML, Íoma íarrucênlica: sofução

oral. frasco í20.00 ML

8R0448595 Prati Donaduzzi FR. Í00 7,». 722,00

171 Dexametasona crenre 0, I % 8R0267643 Teúo BIS 300 1.48 444.00

175 Estriol creme vaoinal c. vao. BR02ô7m8 Biolab BIS 25 1'1,00 275,00

176 Hidrocortisona, acetato 10MG/G creme 30 G 8R0345240 Teuto BIS 80 9,55 764,00

177 Mionazol creme vao. 2% 8R0268162 Geolab BIS 100 8,00 800,00

182 Ampicilina 500MG 8R0267515 Sandoz CPR. 1.000 0,40 400.00

185 Buscooan comoosto'l 0MG+250MG 8R0270620 Boehrinoer CPR, 200 0.40 80.00

188 CeÍaleína 500MG 8R0267625 Germed CPS 2.000 0,49 980,00

192 Dimeticona, comonmido 40MG 8R026S592 E. M. S, CPR, 1.500 0,14 210,00

í94 lsossorbida SMG (súünqual) 8R0273395 E. M. S. CPR. 1.000 0,21 210.00

í95 Metldopa sofirc 8R0267688 E, M. S. CPR. ím 0.70 70.00

m5 Âcklc oraxm essenciais ZDML 8R028r657 Triel FR 80 6,00 480,00

207
Amkoxol, doíidrdo xaope @iá[íco 15[rG/ sML,

frasco d 120 ML + copo rEdida
8R(N46364 Farmace FR. 100 4,25 425,00

216
Dimeticona - 75 MG/ML, srspensáo, conh4ohs, oral

com 15 ML
8R0352U2 Prati Donaduzzi FR. 100 1,82 182,00

219 Metoclooramida GTS. 4OMG/IúL 8R02673í 1 Teuto FR. 200 1.n 258.00

22',1 Salbutamol'l0mq/ML 8R029233í Farmace FR. 100 2,37 237,00

225 Kollaqenase s/ doranÍenicd 30GR 8R0268958 Cristália BIS. 40 1 1,10 444,00

227

Mekonidazol, apesartaSo: assmiado com nistatina,

oncenbação:1o0lr,lG + 20.0{Dt UG, fsma
Íarmacêdica: creme vaoind

8R027í355 Talto Brs. 60 8,00 480,00

229 Nistatina 2.5ffiUUG 8R0266788 [,ledley BIS 50 2,58 129,00

hem tlescrição Codigo BR llarca Unidade
0uanl,

HosDital
Quant

USF

Valor
Unitário R$

Valor
Total Ri

292 Ciprofloxacina 400MG 100ML 8R0267631 Fresenius Kabi F/A r00 0 41,00 4.100,00

294 Azitroínicinâ 500MG 8R0267140 Medley CPR. 700 4.000 0,73 3.431,00

295 Amoxicilina 250MG SUSP. 60 ML 8R0271092 Medley FR. Í50 500 7.54 4.90 t.00

296
Amoxicilina + Clawlanato de potássio 50
MG+ 12.5 MG/ML Susoensão ORAL 75 ML

8R0386396 E. M. S. FR, Í00 100 '14,35 2.870,00

298
600.000u1

Benzilpênicilina Benzaüna sol. ini.
8R0270613 Teuto F/A 100 400 9,60 4.800,00

30'l
Metonidazol 100MG/G 50 G (crene
taqinal)

8R0345300 Prati Donaduzzi BIS. 50 600 6,00 3.900,00
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PaÉgrafo QuaÉo - Por oca§ão do paganenb a contatada dareÉ apresentar

a) Certilicado de Regularidade do FGTS - CRF, mmprovando reguhrídade com o FGTS;
b) Cerlidão Negaüva de Débilos Relativos a Tributos Fedenais, DÍvirJa Aliva da União e INSS, expedida peh Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, cornpmvando a ineístência de
debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e MunkÍpal do domicílio ou sede daconbatada.

PaÉgnfo Quínb - 0 pagamento será realizado, apos a apresentaÉo peb Contratada da nota Íiscal deüdamente preenchida e indicaçâo
do banco, agência e mnta bancária da empresa que receberá o valcn do objelo.

PaÉgrafo Sexto. Não haverá, sob hipóEse alguma, pagamento antecípado.

PaÉgrah Séümo - Nenhum pagarnento será efutuado à adjudicatáda enquanto pendente de liquidaçao qua§uer obriga$o. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçao monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eÍro, ou obsewada qualquer círurnsülncia que desaonselhe o pagamento, será
devolvida à contatada, para coneSo e nesse Grso o prazo preüsto no parágrafo primeiro seÉ intenunpido. A contagem do prazo previsto
para pagamento será iniciada a pailir da respediva regulaÍizaÉo.

Panigmfo Nono - Evenfuais atrasos nos pagarentos imputáveis à contatada não çraráo direito a qualquer afualizaçã0.

PaÉgrafo Décimo, A adpdicataria não poderá apresentar nota fscaUfatura com CNPJÂr|F diverso do regisúado no Contralo.

Parágrafo Dócimo Primeiro - Deverão eslar indusos nos preps apresentados todos os gastos do frete, embahgem e todos e quaiquer
fibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, preúdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra nafureza resultantes da exeorção do
contrato.

CúUSULA QUlt{TA - DA ATUALTZACÃO tOilEIÁRn - Oconendo ahaso no pagamento, e desde que para tanto, a conbatada não

tenha conmnido de a§uma Íorma; tnverá incidência de abaÍizaçao monetária sobre o vabr deüdo, peh variação acumulada do
IPCAIIBGE oconida eflfe a dah final prcüsta para o pagarrento e a data de sua efetiva realizaçân.

CúUSULA SEXTA - DO REÀ|U§TE - Náo seÉ concedido reajuste u corÍeÉo monelária ao valor do ÇonFato.

PaÉgrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico{nanceiro inicial do Confato, medianb a superveniência de fato imprevisível
nos teÍmos e forma estabelecida no afiigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666,93 medianb provoca@ da confatada, cuja pÍetensáo deverá estar
sufi cientemenb comprovada aEaves de doomento(s).

CLÁUSULA SEflHA - DA EXECUCÂO DO OBJEÍO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deveràr ser entregues na Central de
Abastecimento Farmacêuüco, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A- Manoel Simões Barbosa - Chã Grande -PE (Saláo

Paroquial), ocasião em que será procedida a confeÉncia dos produtos enlregues, e a veríficafio se estilo de acordo com as características
e quantitativos descritos na Ordem deFonecimenb.

ParágraÍo Primeirc: Os produtos deverão ser enÍegues em até 05 (cinco) dias conidos, e do recebimento da Ordem de Fomecimento,
emiüda pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Gnande, no hoÉrio de 07hfilmh as í3h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definítivamente apos a vedficação da qualidade e quanüdade dos produlos e
consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

PaÉgrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (dozsl npses contados a partir da data de entrega dos
respec{ivos produtos solicitados na Ordem de fomecinrenb ernitida pelo Fundo Municipal de Saude de Chã Grande.

PaÉgrafo Quarto: 0 fansporte, caÍga e a descarga dos produbs conerão por conta da Conhahda, sem qualquer custo adicional
solicitado posteriormarte ao Fundo Municipal de Saúde de Chã GrandelPE.

PaÉgrafo Quinto: 0 recebimento proúsório ou definitivo do seMço e do objetro não exdui a responsabilidade da ConEatada pelos
prejuízos resultantes da inconeta exeogo do conbato.

Parágrafo Sexto: A ConÍatada ficará obrigada a Íocar o prcúrto que vier a ser reorsado por não atender à especifica$o do Anexo
ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarete qua§uer ônus à adminisfaçâo ou importe na relevância das sançoes preústas na
legislaçao vigente. O prazo pan entÍ€ga do(s) nwo{s) pÍodüto(s) seÉ de alé 48 (quaranta e oito) horas contadas ern dias úteis, a
contar da notificação à conEatada, às suas da aplicação das penalidades.

ÂNALtCIALIMAARAGAO ÁsiiMdoderqrudigitalporANA
LUCIA LIMA
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Parágnfo Sétimo: 0s produtos seráo rccebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de responsabilidade do fomecedor beneficiário os
padrôes adequados de seguranp e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer ineguhridades detedadas quando da uülizafio dos mesmos.

PaÉgnfo Oitavo - Será designada a servidora Maria Josilvânia Santana Silva, Diretora de Assistência Farmacêuüca, mafíqlla 000379
como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Luciana Sebasüana da Silva, Coordenadora de Assistência Farmacêuüca, matríola
944950 como FISCAL DO COIÍTRATO, respmsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em regislro
próprio todas as oconências relacíonadas à exea4áo e determinaçá0, fudo o que for neçessário à regularizaçáo de falhas ou deÍeitos
observados na exeort'o do Contrato.

cLÁusulá olTAvA - DA suBcol{TRATAcÃo - A subcontrataÉo depende de autorizapo préüa da contatante, a quem incumbe
avaliar se a subconfala$o armpre os requisitos de qualificafio técnica, além da reguladdade fiscal e fabalhista necessários à exeq,Éo
do objeto.

Panágrafo Primeiro - A Contratada, na exeor$o do contato, sem prejuÍzo das responsabilidades oonlratuais e legais, podeÉ

subcontratar parte do objeto deste termo de rebrênch, até o limite máximo de 30oÂ, com preüa autorizaSo do Fundo Municipal de Saúde

de Chã GrandelPE.

PaÉgrafo Segundo - Em qualquer hipotese de ubonbata@o, peÍmaneoe a responsabilidade integral da Confatada pela perfelta

execu$o conEatnl, cabendo-lhe rcalizar a wperviúo e coordena$o das atividades da subconfalaçao, bem como responder perante a

Gonhatante pelo rigoroso ojmprimento das obriga@es conúatuais conespondentes ao obleto da subontataÉo.

CúUSUIA l,l(»{A - DAS OBRIGAçÔES DA CO{IRATADA - É responsabilidade da CONIRATADA a exeorÉo objeto contratual em

esfeila observância da legi$ação ügente para contsata@es públicas, as especifica@es técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propoías, assumindo integalmente as seguinles obriga@s:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de eniega estabelecidos no Termo de ReÊrêncja e na propostr, com indicações

referentes à marca/fabricante, ficando srjeita à multa estabehcida no contato, bem como às presuiçoes da Lei das Licjtaçoes e

Contratos Adminisfativos, respondendo pelas consequências de ua inobservâncía toEl ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execu@ do mtato, em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas, com as
condi@es de habilitaçáo e qualificafo ex§idas no Temo deReÍeràtcía;
c) Atender ao úamado e/ou à onefio do deÍeito dento do prazo estabelecido neste ins{rumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contratada estará suieila à multa estabelecida noConúato;
d) Aceitar, nas mesÍnas condiçoes de sra pmposta, os acréscimos ou supressões do Íomecimento ora contratado, que

porventura se fizerem necessários, a aitério da Confatante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extavios ou danos oconidos no tansporte dos objetoq qualquer que seja sua causa;

Í) Comunicar, por esoito, à Contatante, guahuer Íato exfaodíúrio ou arnrmal que ocorer no fomecimento do objeto

con[atado;
g) Arcar com todas as despesas deconenles de uma evenfual subst'hriçao do ójeto, em €so de reposiçao do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando so[citado, no que íor reÍerente à entrega e a quaisquer oconências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pebs danos eventuais causados à confatante ou a terceiros no Íomecimento ora ajustado,

não exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalízaçáo ou acompantramento realizado pela ConÍatante.
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encaÍgos preüdenciários e obigaçes sociais preústos na legislação

social e trabalhista em ügor, obrigando*e a sahá{os na epoca póprh, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínarlo empregatício com o MUNEíPIO.
k) Responsabilizar-se portodos os encargos fiscais e comerciais re$ltantes deslaconhatação.

I) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Conbab, e todos os &rus, relativos ao fomecimento,

inclusive frete, desde a origem até sra entrega no local de deslino, bem como armprir, as normas adequadas relativas ao
transporte do produto objeto do presente teÍmo;
m) Entegar o produto acondicimado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabifzar-se por quaisquer multas ou despesas de qualqrcr nafuÍBza em deconência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condição do conrato, dispositivo legal ou regulanrcnto, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especifica@es gerais, que originw esta contrataçáo e de sua proposta;

p) Manter número telefônim e e-mail afualizados de escritorio ou firma para conhto e intermediação junto à contratante;

CLÁUSUI-A DÉCHA - DAS OBRIGACÔES 0O GoNTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de chá Grande/PE;

a) Receber o obpto nas mndiçoes eslabelecidas ne$e Cothato.
b) Verificar a coníormidade dos bens recebkÍos corn as especificaçôes conslantes no Termo de ReíeÉncia e da proposta para

fins de aceitaçáo e recebimentodefnitivo.
c) Conrunicar à Contralada, por esoito, sobre impeíeipes, Íalhas ou inegubddades vedficadas no objeto fomecido para que

seja subsütuído, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o qrmprimento das da Contatada afavÉs de servidor responúvel designado,

ANA LUCIA UMA ARAGAO Aicnado dê íormô diqitôl por ÀNÀ
LUCIA LIMÁ ÁÂÂ6Á0 DIS]RI8UIDO8Á
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e) Efetuar o pagarnento à Cmbatda no valor conespondente ao Íomecimento do ójeto, no prazo e forma estabehcidos neste
Contrato.
Í) Fomecer atestado de capacidade téorica quando solicitado, desde que aterdidas às obrigaçoes contratuaís.
g) A Administra$o não respndeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelâ Conbatada com terceiros, ainda que ünorhdas
à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contatada, de seus
empregados, prepostos ousrbordhados.

cúusuLA DÉcmA PRIilEIRA - DAS PENALIDAIES - Com tundamento no tut. 7" da Lei Fedenal n.o 10.5202002, ficará impedklo de
licitar e conúatar com a Adminlsta$o PrÍbllca Municipal, pelo prazo de alé 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor esümado para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar docuncntação falsa;
Ensejar o retardarpnto da exeqlçe) do obielo;
Falhar na exeaJ@ do coúato;
Não assinar a Ata de Regisfo de Preços e Conbato no prazo estabelecido;
Comportar+e de rdo inidôneo;

b)
c)

d)
e)
f) Não mantiver a proposta;

g) Deíxar de enüegar documentação exigida no certame;
h) Cometer taude fiscal;

i) Fizer dedaraçáo Íalsa.

PaÉgnafo Pdmeiro - Para condulas descritas nas alínas "a', "d', "e", f, '9"; "t' e 'i", seÉ aplicada multa de no máxímo 30% (tinta por

cento) do valor do contrato.

PaÉgnfo Segundo - O retardamento da execu@ prêústo na alínea'b', estará configurado quando a Confatada:

a) Deixar de iniciar, sem causa ju$ificada, a exeor@o do contato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa juslÍficada, as obdga@s definidas no contÍato por 03 (fês) dias seguidos ou por 10 (dez) dias
intercalados.

Panlgrafo Terceiro - Será deduldo do valor da multa aplicada am "a,zão de falha na exeanção do contrato, de que fata a alínea 'C, o
valor relaüvo às muttas aplicadas em raÉo do PaÉgrab Sexb.

Parágrafo Quarto - Aíaha na execuÉo do mnbato prcvisla no súilem 'c'e$aÉ configurda quando a ConEatada se enquadrar em pelo

menos uma das situa$es preú§as na tabeb 3 do item Parálç,'a,lo Seío desta dáusula, respeilada a graduação de inÍraçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (ünte) ponbs, amuhüvamente,

TABELA í
Grau da lnÍração Pontos da lníração

1 2

2 3

3 4

4 5
ç, I
b 10

ParágnÍo Quinto - 0 cqnportamento previsto no Parágraío Quarto eshÉ configrado quando a Conbatada execular atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, panígraío único, da Lei no 8.666/1 $13.

Parágrafo Sexto - Pelo desanmprimento das órigaçoes mnhatuais. a Adminisfa$o aplicaÉ multas conÍorme a graduafro estabelecida
nas tabehs seguintes:

ÂNA LUCIA LIMA ARÂGAO

2

Grau Conespondàrch
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimenlo a que se reÍere o descumprimento da órigaçao.
2 0,47o sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprirnento da obriga@.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecirnento a oue se refere o desclmorimento da obriqacâo.

4 1,6% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reíere o descrumprimento da obriqaÇão.

5 3,27o sobre o valor da ordem de fommimento a que se refere o desormprimenlo da obriqaÉo.
o 4,0% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se refere o desqJmpriÍnento da obrigaçfu.
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PaÉgraío §étimo - A sanção de mufra podeÉ ser aplícada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e mnúatar
estabelecida no CapuÍ desta dáusuh.

PaÉgrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no pÍilzo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da
penalidade, a Contatada cometer a mesma infra$o, cabendo a aplicaçao em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão

confatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo Ppcesso Adminisfatirc de Aplicapo de Penalidade - PAAP, devendo
ser observado o disposlo no Decrelo Estadual no 42,19112015 e no Decreto Estadualno 44.948f2017.

Parágnfo Décimo - A criterio da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao
conhatado.

Parágrafo Decimo Primeiro - Apos esgohdos os meios de execut'o direta da sançáo de multa indicados no PaÉgrafo Décimo acima, o
contnatado seÉ notificado para recolher a importiincia deúda no prazo & 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

PaÉgrafo Dácimo Segundo - Deconido o prazo previs:to no ParágraÍo [Écimo Terceiro, o contratante encaminhaÉ a multa pana mbrança
judicial.

PaÉgrafo Décimo Terceiro - A Admlnisfaçao podeÉ, em siUaçoes excepcionais deúdamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do
valor da multa antes da condusáo do procedimento adminisfativo.

CLÁUSULA DÉCHA SEGUIIDA - DA RESOSÂO - A inexecuÉo total ou parcial do pÍesente ConEah enseiará a sua rescisâ0, mm as
consequências mntatuais e as preústas em lei ouregulamento.

Puàgnlo Primeiro - lnadimplemenb imputável à conffida - O contatanb podeÉ rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses preüstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à conbatada direito a qualquer indenizago, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em proceso adminisfratirc reguhr.

PaÉgrafo Segundo - O pesente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipotese preüsta no inciso

XVll do aúigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Terceiro - 0 presente Confato podeÉ ser rescindido am(;avelmente, por acordo enbe as partes; reduáda a termo no processo

de licitaçao, desde que haja conveniência para a Aíigo 79, llda Lei 8.66683.

ANA LUOÂ UMA ÂRAGAO

DISTRIEUIDORA DE

AsslEdode fd@ dlglblpor ANÂ
LUCIA UMA ÂNAGAO OISÍRIBUIDORÁ

OE MEDICAMENT:4Oo7.I1350001 1 6

Item Descdcão Grau lncídência

1
Executar Íomecimento incunpleb, paliativo, proüsorio como por caráter permanente, ou

deixar de proúdenciar recomposiQâo complementar.
2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou subsütuir material licitado por oulro de
qualidade inferior.

2 Por 0conência

SuEender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso forfuito, os fomecimentos
ontrahdos. b

Por dia e por tareÍa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Confatante paÍa fins diversos do obieto do conlÍato. 5 Por Oconência

Â Reqrsar a exeuso de fomecimento determinado pén fiscatlzaçao, sem molivo
justificado. 5 Por Oconência

6
Permitir situa$o que oie a possibilidade de causar ou que €use darrc fsioo, lesão
comoral ou conseotências letais.

6 Por Oconênda

7
Retirar das dependências do Conbatante quaiquer equipamentos ou maleriais de
consumo preüstos em confeto. sem autorizacão prÉvia. 1

p0r

ocoÍrenclâ
Por item

I Manter a dournenbção de habilitaçao atualizada. 1
e por

o@Írenoa
Por item

I Cumprir horário estabelecido pelo contato ou determinado pela Fiscalizaaão. 1 Por Oconência
'10 Cumorir determinacâo da Fiscalizacâo para conlÍole de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência
11 Cumprir determinacáo formal ou instrução complementar da Fiscalizacão. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaiquer dos itens do contralo e seus anexos não previstos nesta tabela de
multas, aús reinddência formalmente noüficada oela unidade fiscalizadora.

3
e p0r

o@ÍTencla

Por item

13 Enfeoar a oananúa contrafual evenbalmente exioida nos termos e orazos es[oulados. 1 Por dia
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PaÉgraÍo Quarto - Este Confato podeÉ ser rescindido judicialmente nos teÍmos da lqislação processual úgente. fuligo 79, lll da Lei

8.666/93.

Panlgrafo Quido - Quando a rescisão o@ÍTer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.ô66/93, sem que haja atlpa da

conúatada será esta ressarcida dos preiuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2" da Lei 8.666/93.

PanágraÍo Sexto - A rescisão administraüva ou amigável será precediú de autoriza$o es-crita e fundamentada. fuügo 79 parágrafo 1o da

Iei8.666193.

cLÁusuLA DÉcltúA TERCEIRA - DAS IIESPESAS DO COI{TRATO - Constituirá encaÍgo exdusivo da confatada o pagamento de

Eibutos, tarifas e despesas deconentes da exeorçáo do obleto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da contatada todas as despesas deconentes de encargos fabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da exeotçâo do Conüato. AÍigo 71 da 1ei8.666r93.

CúUSULA DÉCmA QUARTA - DOs RECURSOS ORÇAIfEilTÁmOS - As despesas deconentes deste Contrato mnerâo por conta dos

recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉCIilA QUINTA - DA RESPOT{SABILIDADE CML - A contratada respondeÉ por perdas e danos que vier a sofrer o

contatante, ou terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou olposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de
ouúas cominaÉes confatuais ou legais a que estiver sujeita; não exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanharnento peb conhatante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusULA DÉcltrtA SEXTA - DoS AcRÉScffiOs E SUPRESSÔES - A quanüdade inicialmente confatada poderá ser acrescida ou

suprimida dento dos limites preüstos no parágraÍo prírneiro do artigo 65 da Lei n0 8.666193.

CLÁUSULA DÉCHA SÉnm - DAS ALIERACÕES - As alleraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel olmprimento do objeto deste

Confato serão eíetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.66683, através de Termo Adiüvo.

cúusuLA DÉchtA oÍrAvA - Do FoRo - o foro do

E, por estarem justos, e Íirmam o
testemunhas que também

Cmhato será o da comarca de GravatálPE, exduído quahuer outro.

em quatro üas de igual teor, e para um so eÍeito legal, na presença das

TESTEÍíUNHAS:

ANA uJCIA uMÀ AAAGAO Màdo d€ Ídm diglbl pd ANA

DqryB9!9qrD€ Htrsffi,ffitr]ffiffi
MEDlCArrlEilT:{007,r1 35000r I 6 à;; rzroTlr G353e {3,o

Ana Lúcia Lima Aragão
A}IA LUCIA LITÚA ARAGÃO D§TRTBUIDORA DE

MEDICATIENTOS EIRELI EPP
COI{TRATADA

\
N" 353.43í.68+34

SecreÉrío Municipal de Saúde
CONTRATAI{TE

bz á2 brL. 6s
\lrtoW rtiz 9f i

ceF Ç6 3 .1 5 3.7 X4- Ç I

ónero UxnmeOngnrurÁnn Pnoenrnr or Tmgruo Elruemo oe Despesl
VtonrErpmxmpon

DorAcÃo

8000
8000

8000
8000
8000

8002
8002

8002
8002

8002

10.122.2703.2.202
10.122.2703.2.N2
10.302.1014.2.852
10.303.1017.2.149
1 0.303.1 017.2.149

(350) 3.3.90.30.00
(350) 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00
3.3.S0.30.00

3.3.90.30.00

R$ 3.600,00 (PortâÍia 894)

R$ 1 8.480,30 (P orlana 2237)
R$ 1 1.745,00 (Hospital Medlc.)

R$ 14.241,50 (Hospital F.B.)

RS 11 .9ô5.00 (USF F.B.)
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